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"CASA SENADOR RUI CARNEIRO"

APROVADO

EM: lA/or,/Jo26

Exmo. Sr. Presidente da Câmara MuniclpaL de Mamanguape:

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentaís,
INDICA ao coverno do Estado da Paraiba, por intermédio da
Companhia de Água e Esgotos da Paraiba - CAGEPÀ, que seja
avaliada a revisão dos horários de execução dos serviços
rêalizadôs pê1á êmp.rêsa rêspônsávêl pê1âs ôbras da
companhia no Município de Mamanguape.

Justi ficat iva

Tem-se verificado que os serviços executados nas vias
públicas vêm ocorrendo em horários de grande fluxo,
ocasionando a interdição de importantes ruas da cidade, o
gue tem provocado sérios transtornos ao trânsito locaf.
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A.Iém disso,
prej uí zos
comerciais,

comerciantes de diversos segmentos têm relatado
decorrentes da dificuldade de acesso às áreas

especialmente nos horários de maior movimento.

mênof f Lr.lxo, a f itn de m

Diante disso, sugere-se que seja reaval-iado o planejamento
dos horários das intervençÕes, priorizando periodos de

ml- z ar impactos à mobilidade
municipio.

Sala das sessões, L2 de e 2,026.
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